
DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA

Conforme Lei Municipal nº 1.295, de 11 de fevereiro de 2015
                   

www.orindiuva.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/orindiuva

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Orindiúva garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.orindiuva.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/orindiuva

EXPEDIENTE
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br/orindiuva
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Orindiúva
CNPJ 45.148.970/0001-77
Pc Maria Dias, nº 614 – Centro
Telefone: (17) 3816-9600
Site: www.orindiuva.sp.gov.br
Diário:www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
orindiuva

Câmara Municipal de Orindiúva
CNPJ 51.351.716/0001-74
Av José Fábio Garces Novaes, nº 668 – Centro
Telefone: (17) 
Site: www.camaraorindiuva.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Portarias 2 .............................................................................. 

Vigilância Sanitária do Município de Orindiúva 2 ........................ 
Atos Administrativos 2 .............................................................. 

Outros atos administrativos 2 ................................................. 

Poder Legislativo 2 ........................................................................... 
Licitações e Contratos 2 ............................................................ 

Dispensas - Aviso de Abertura 2 ............................................. 

Terça-feira, 14 de outubro de 2025                                                  Ano XI | Edição nº 2178                                                                      Página 1 de 3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

LI
 B

O
R

G
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 B
A

R
B

O
S

A
 (

C
P

F
 *

**
31

67
68

**
) 

em
 1

4/
10

/2
02

5 
às

 1
6:

52
:0

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
eb

8-
44

6c
-d

9c
6-

13
bd

-e
2



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA

Conforme Lei Municipal nº 1.295, de 11 de fevereiro de 2015

Terça-feira, 14 de outubro de 2025 Ano XI | Edição nº 2178 Página 2 de 3

Município de Orindiúva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 2.674, DE 13 DE OUTUBRO DE 2.025.

“Dispõe  sobre  a  exoneração  do
servidor  VINICIUS  GUIMARÃES
RETUCCI”.

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO  o  disposto  no  artigo  107,  da  Lei
Municipal n° 1.153 de 17 de dezembro de 2012, segundo o
qual  a  exoneração dar-se-á a pedido do servidor  ou de
ofício,

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração do cargo
pelo servidor,

RESOLVE:
Art. 1°. EXONERAR, a pedido, o servidor VINICIUS

GUIMARÃES RETUCCI do cargo efetivo de Dentista.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em contrário.
Orindiúva, 14 de outubro de 2.025.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE
ORINDIÚVA

Vigilância Sanitária do Município de Orindiúva

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

Comunicado de Lavratura de Auto de Infração
Processo: 00544/2025 – 30/09/2025
Protocolo: 0080/2025– 30/09/2025
Comunico a Lavratura do Auto de Infração – 000104
D.S.S
CNPJ/CPF: ***516325**
End.: Rua Eugenio Luizon, nº 70
Cep: 15480-230
ORINDIÚVA-SP
Orindiúva, 13 de outubro de 2025.
Giovana Aparecida Corrêa Marinho
Vigilância Sanitária

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

DISPENSA DE LICITAÇÃO – PESQUISA DE PREÇO
CONCOMITANTE  COM  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR
(Inciso II, do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/2021)

A CÂMARA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA-SP torna público
que está realizando pesquisa de preços para aquisição de
gêneros  alimentícios,  produtos  de  mercado,  com
fornecimento parcelado.

Os  interessados  poderão  solicitar  o  Termo  de
Referência, bem como outras informações, através do e-
mail:  compras@orindiuva.sp.leg.br,  o  referido  documento
também poderá  ser  obtido  mediante  acesso  ao  site  da
C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  O r i n d i ú v a :
https: / /or indiuva.sp. leg.br /L ic i tacao.

Considerando  a  possibilidade  de  enquadramento  da
contratação em hipótese de dispensa de licitação, em razão
do  valor,  aqueles  que  pretendem  participar  deverão
responder a presente cotação de preços até 20/10/2025,
para o e-mail: compras@orindiuva.sp.leg.br, com os dados
da empresa para o cadastro do fornecedor.

Orindiúva, 14 de outubro de 2025.
Rita de Cássia Evangelista Porto Borges
Analista Administrativa
Câmara Municipal de Orindiúva – SP
(17) 3816-1238

...........................................................................................................
DISPENSA DE LICITAÇÃO – PESQUISA DE PREÇO

CONCOMITANTE  COM  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR
(Inciso II, do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/2021)

A CÂMARA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA-SP torna público
que está realizando pesquisa de preços para aquisição de
produtos  de  l impeza,  higiene  e  copa,  com
fornecimento parcelado, para serem utilizados nas
dependências da Câmara Municipal de Orindiúva.

Os  interessados  poderão  solicitar  o  Termo  de
Referência, bem como outras informações, através do e-
mail:  compras@orindiuva.sp.leg.br,  o  referido  documento
também poderá  ser  obtido  mediante  acesso  ao  site  da
C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  O r i n d i ú v a :
https: / /or indiuva.sp. leg.br /L ic i tacao.

Considerando  a  possibilidade  de  enquadramento  da
contratação em hipótese de dispensa de licitação, em razão
do  valor,  aqueles  que  pretendem  participar  deverão
responder a presente cotação de preços até 20/10/2025,
para o e-mail: compras@orindiuva.sp.leg.br, com os dados
da empresa para o cadastro do fornecedor.

Orindiúva, 14 de outubro de 2025.
Rita de Cássia Evangelista Porto Borges
Analista Administrativa
Câmara Municipal de Orindiúva – SP
(17) 3816-1238
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 1eb8-446c-d9c6-13bd-e2

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Orindiúva (SP), Edição nº 2178, ano XI, veiculado em 14 de outubro
de 2025.

O documento original foi assinado digitalmente por MARLI BORGES DOS SANTOS
BARBOSA (CPF ***316768**) em 14/10/2025 às 16:52:00 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularID Multipla | ICP-Brasil, do tipo
A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/1eb8-446c-d9c6-13bd-e2


